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1. OBJETIVOS 

 Padronizar as rotinas e condutas relacionadas a identificação e troca de sistemas de 
infusão; 

 Melhorar a segurança na assistência de enfermagem, padronizando medidas de 

controle de infecção, com a determinação de prazo de validade para os sistemas de 

infusão; 

 Estabelecer ações para a identificação e troca do sistema de infusão de dieta, soro, 

sangue e de medicações (equipo, conectores, extensores). 

 

2. MATERIAIS 

 Luvas de procedimento; 

 Fita crepe ou etiqueta de identificação; 

 Caneta esferográfica;  

 Equipo  de infusão (de acordo com infusão que sera realizada); 

 Dispositivos complementares, conectores, extensores e tampa oclusora (se 
necessário); 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

1º. Reunir  os materiais; 

2º. Escolher o equipo que condiz com as necessidades da  medicação ou dieta prescrita; 

3º. Preencher a fita adesiva ou etiqueta de identificação com data, hora e responsável 

pela troca do equipo; 

4º. Higienizar as mãos (PRT. CCIRAS.001); 

5º. Identificar o equipo de infusão, fixando a fita adesiva com os dados de identificação 
já preenchidos, abaixo da ampola de gotejamento; 

6º. Conectar o equipo selecionado ao medicamento prescrito de forma asséptica; 

7º. Retirar todo o ar que se encontra na extensão do equipo; 

8º. Orientar o paciente sobre o procedimento; 

9º. Calçar luvas de procedimento; 

10º. Conectar o equipo a bomba de infusão, se estiver sendo usada, e depois ao 
dispositivo complementar ou cateter venoso  no  paciente; 

11º. Programar a bomba de infusão ou o gotejamento do soro conforme prescrição 
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médica; 

12º. Acomodar o  paciente; 

13º. Retirar as luvas de procedimento; 

14º. Higienizar as mãos (PRT. CCIRAS.001); 

15º. Realizar as anotações de enfermagem no prontuário eletrônico AGHU (Aplicativo de 

Gestão para Hospitais Universitários) conforme POP.UCM.001 

 

 Observações: Nos casos de troca do sistema de infusão atentar-se para a 

periodicidade, conforme anexo 01 

 

4. DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS RELACIONADOS 

HU-UFGD. Hospital Universitário -Universidade Federal da Grande Dourados. Unidade de Vigilância 
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ANEXO 01 - TEMPO DE TROCA DOS SISTEMAS DE INFUSÃO 

Fonte:  adaptada de ANVISA, 2017. 

MATERIAL TEMPO ATENÇÃO 

Equipo para infusão continua a cada 96 horas Os dispositivos complementares 

também deve ser trocados 

Equipo para infusão Intermitente a cada 24 hora Os dispositivos complementares 
também devem ser trocados 

Equipo para dieta enteral a cada 24 hora Os dispositivos complementares 
também deve ser trocados 

Equipo para dieta parenteral a cada 24 hora Trocar a cada nova bolsa de dieta, se 
tempo menor que 24 horas  

Equipo de sistema fechado de 

monitorização hemodinâmica 

a cada 96 horas Os dispositivos complementares 

também devem ser trocados 

Equipo de sistema fechado de 

pressão arterial invasiva 

a cada 96 horas Os dispositivos complementares 

também devem ser trocados 

Equipo   de  hemocomponente e 

hemoderivado 

a cada bolsa Os dispositivos complementares 

também devem ser trocados 

Equipo para Propofol de 6 – 12 horas 

(de acordo com 

orientação do 
fabricante) 

Os dispositivos complementares e o 
frasco do medicamento também devem 
ser trocados 

Equipo de emulsão lipídica A cada 12 horas Os dispositivos complementares 

também devem ser trocados 

Equipo para quimioterápicos A cada bolsa Os dispositivos complementares 
também devem ser trocados 

Tampa  oclusora  de  cateter   Trocar a cada 

manuseio 

 


